
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFÍCIO Nº 002 - SDC 001/2025 (AUDITORIA) 

Vitória, 14 de outubro de 2025. 

 

Ref: Contratação de serviços de auditoria externa independente para o Programa de Gestão Integrada dos 

Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias Hidrográficas do Espírito Santo - Programa Águas e 

Paisagem II, relativo ao período de 13/08/2023 a 31/12/2025. 

 

Prezados Senhores, 

 

A Comissão Especial de Licitação1, no uso de suas atribuições e conforme item 4.2, do Anexo II (Dados 

da Solicitação de Cotação) da SDC, apresenta os esclarecimentos abaixo: 

 

1) Essa será a primeira auditoria do Programa, correto?  2) Os trabalhos deverão ser realizados de forma 

presencial ou é possível realizar remotamente ou hibrido? Sobre isso, verificamos que o item 5.1.2 prevê 

inspeção in loco o que nos leva a entender que existem etapas obrigatórias a serem realizadas 

presencialmente, mas as demais etapas de análise financeira também deverão ser in loco ou podemos 

considerar a possibilidade de realização remota? 

 

Esclarecimentos: (1) Correto, trata-se da primeira contratação do Programa. (2) Os serviços serão 

prestados na sede da contratada, nas sedes da UGP e das UIPs dos Órgãos Executores, bem como nos 

locais de execução das atividades planejadas para o Programa (item 9.3 da Especificação Técnica). 

 

Estão previstas visitas de inspeção, para verificar in loco, se os bens e serviços (que não os de consultoria) 

foram adequadamente recebidos e patrimoniados, e se os produtos resultantes dos serviços de consultoria 

foram entregues e aceitos pelo Cliente.  

 

Em caso de necessidade de execução dos serviços fora dos locais originalmente estabelecidos, o Cliente 

disponibilizará o necessário transporte. 

 

Atenciosamente, 

 

Elizane Maria Carneiro Jubini 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 1 

Programa Águas e Paisagem II 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIZANE MARIA CARNEIRO JUBINI
PRESIDENTE (COMISSÃO ESP LICITAÇÃO I - AGUAS E PAISAGENS II)
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